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Senhor Secretário, 

Trata-se de relatório de análise da manifestação de defesa apresentada pelo

responsável, Sr. Edemilson Marino dos Santos, referente as CONTAS ANUAIS DE

GOVERNO MUNICIPAL/2024 da Prefeitura Municipal de . ANova Monte Verde

análise foi realizada conforme dispõe a Resolução Normativa TCE-MT n.º 16/2021, e,

em conformidade com as normas e procedimentos aplicáveis à Administração Pública,

bem como aos critérios contidos na legislação vigente. 

Nesse sentido, prosseguindo com a Informação do Supervisor, informo que foi

realizada a avaliação da qualidade das atividades do controle externo referente ao

relatório técnico apresentado, considerando o estabelecido no art. 5º, § 2º, II, da

Resolução Normativa TCE/MT n.º 12/2016.

Após supervisão do relatório, acompanho o entendimento da equipe técnica

quanto à seguinte conclusão e proposta de encaminhamento, dispostos nas páginas

15 a 17 do relatório técnico de análise de defesa, bem como pelas propostas de

recomendações apresentadas no item 3.

Sugere-se a remessa, juntamente com o relatório técnico preliminar, do

Apêndice apresentado no Control P, documento nº 640575/2025, que trata de

orientações técnicas elaboradas com base na situação identificada para os
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indicadores de políticas públicas no exercício de 2024 (Tópico 9, do relatório técnico

preliminar), com o objetivo de contribuir com a gestão na elaboração de diagnósticos e

planos de ação voltados ao aprimoramento das políticas públicas municipais.

Resultado da Análise

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01EDEMILSON MARINO DOS SANTOS

/01/2021 a 31/12/2024

1) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

1.1) Ausência de registro contábil das provisões mensais relativas ao 13º salário e

às férias dos servidores, em desacordo com o regime de competência previsto no

MCASP (10ª edição) e na Portaria STN nº 548/2015, comprometendo a

fidedignidade das demonstrações contábeis do exercício de 2024. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

2) OB99 POLITICAS PÚBLICAS_GRAVE_99. Irregularidade referente a Políticas

Públicas não contemplada em classificação específica).

2.1) Não foram identificadas, na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2024 do

Município de Nova Monte Verde, dotações orçamentárias específicas voltadas à

execução de políticas públicas de prevenção e enfrentamento à violência contra a

mulher, em desconformidade com a exigência contida na Decisão Normativa nº 10

/2024 do TCE-MT. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

3) OC19 POLÍTICAS PÚBLICAS_MODERADA_19. Currículo escolar da educação

infantil, do ensino fundamental e/ou ensino médio, sem abranger os conteúdos

mínimos exigidos pela legislação (art. 26 da Lei nº 9.394/1996).

3.1) Não foram apresentadas evidências que comprovem a inclusão formal e

sistemática de conteúdos sobre a prevenção à violência contra a mulher nos

currículos da rede municipal de ensino, conforme exigido pela Decisão Normativa nº

10/2024 do TCE-MT. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA
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4) ZA01 DIVERSOS_GRAVISSIMA_01. Descumprimento de determinações exaradas

pelo TCE-MT em decisões singulares, acórdãos e/ou pareceres (art. 119 do Anexo

Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).

4.1) A Avaliação Atuarial do RPPS de Nova Monte Verde (PREVVER), com data

focal em 31/12/2024, não contempla a projeção do impacto da aposentadoria

especial para os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às

Endemias (ACE), descumprindo o disposto na Decisão Normativa nº 07/2023 do

TCE-MT. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Novas Citações

O Responsável pelas irregularidades constantes no presente Relatório foi

devidamente citado, tendo se manifestado dentro do prazo estabelecido, não havendo,

portanto, a necessidade de novas citações.

É a informação, submete-se à apreciação superior e continuidade processual.

Em Cuiabá-MT, 10 de setembro de 2025

 JEANE FERREIRA RASSI CARVALHO

SUPERVISOR
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